
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 019/2025

TERMO DE JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A justificativa de preço se fez a partir da constatação de que o preço a ser pago ao 
contratado  encontra-se  compatível  com os  preços  praticados  pela  empresa  para  outros 
contratantes,  conforme  notas  fiscais  de  contratações  semelhantes  apresentadas  pela 
empresa.

A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que 
estabelece  normas  gerais  de  licitação  e  contratação  para  as  Administrações  Públicas 
diretas,  autárquicas  e  fundacionais  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 
Municípios. O objeto em questão será contratado com fundamento no artigo 74, inciso III, 
alínea f.

Em relação ao preço, verifica-se que o valor de  R$ 1.999,00 (um mil novecentos e 
noventa e nove reais) por inscrito, está compatível com os preços realizados pela empresa 
para outros contratantes, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de 
regência dos certames licitatórios. 

Cáceres-MT, 16 de junho de 2025

VIVIANE CRISTINA MATIAS PEREIRA
Técnica Administrativa da Secretaria de Aquisições e Contratos

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056
Fone: (65) 3223-1707       -     Site: www.camaracaceres.mt.leg.br 

http://www.camaracaceres.mt.leg.br/

